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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 006/2023, DO DIA 27 DE MARÇO DE 2.023.

          Aos vinte e sete dias do mês de Março do ano dois mil e três, às 20:00 horas, 
reuniu-se  no  Plenário  da  Câmara  Municipal  de  Cidade  Gaúcha-PR;  cito  à  Alameda 
Emilio Tieman, nº 34, em Sessão Ordinária, sob a Presidência do seu titular vereador 
Ovídio Alves Teixeira,  do Vice-Presidente, vereador Carlos Alexandre Barbosa, da 1ª 
Secretária Vereadora Marina Marques Pinto, do 2º secretário vereador Valdecir Ribeiro 
de Almeida, contando com a presença dos Nobres Vereadores Ailton Ferreira Guimarães, 
Claudinei Ribeiro, Genecy Costa de Macedo, Luiz Rogério Moacir e Rafael Rabelo Cruz, 
após verificar número legal de presenças, o Senhor Presidente declarou aberta a presente 
Sessão Ordinária. Em seguida, convidou para fazer leitura de um trecho bíblico, o Pastor 
Reginaldo. O Senhor Presidente agradeceu do fundo do seu coração a todas as pessoas 
que  colocaram  o  seu  nome  no  grupo  de  orações,  porque  cada  dia  que  passa,  está 
melhorando mais, tanto é que está aqui nesta sessão representando a Câmara Municipal 
de  Cidade  Gaúcha.  Logo  após  convidou  a  vereadora  Marina  Marques  Pinto  –  1ª 
Secretária para fazer leitura da Ata da Sessão Ordinária do dia 06 de Março de 2023. A 
referida ata, após ser apreciada, foi aprovada por unanimidade pelos nobres vereadores. A 
seguir, leitura da Indicação nº 010/2023, autoria do vereador Rafael Rabelo Cruz, indica 
ao Chefe do Poder Executivo Municipal, a revitalização/repaginação da Praça do Jardim 
Imperial,  com uma  instalação  de  quadra  de  areia  e  outras  benfeitorias  que  entender 
necessário no mesmo local, utilizando de projetos específicos, visando uma segurança 
maior para os moradores daquela localidade. Evidentemente, que prévio as instalações 
sejam efetuadas um projeto do setor Competente. Saliento, que executando tal medida, irá 
propiciar  momentos de laser,  descanso, divertimento entre  as famílias,  sem contar  na 
possibilidade  de  proporcionar  desenvolvimento  pessoal  e  social  toda  a 
população/comunidade do bairro e dentre outros que fazem o uso das nossas praças. Sem 
contar  que  o  espaço  encontra-se  vago,  com  muita  vegetação,  necessitando  de 
manutenção. Portanto, tal  aquisição se faz extremamente necessária,  em virtude e dar 
maior segurança à população. Na certeza que contarei com a sensibilização de Vossa 
Excia; no que ora reivindicado. Justificando ainda, ser competência do Poder Legislativo, 
legislar e Fiscalizar os atos da Administração Pública Municipal, no que disciplina o Art. 
29, incisos XIV e XXII, da Lei Orgânica deste Município. O vereador Rafael Rabelo 
disse em que pese já ter publicado esta reivindicação nas suas redes sociais, quer reforçar 
e deixar claro algumas situações com relação a esta indicação que é nova, pois está com a 
demanda da comunidade,  salientando que no momento da publicação,  graças a  Deus 
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descobriu que já havia um projeto que foi licitado, infelizmente até agora não houve a 
execução,  mais  vai  acontecer,  porque  teve  a  preocupação  de  correr  atrás  e  saber  e 
entender algumas coisas que estavam sendo ditas, de fato vai acontecer, não esta aqui 
como clima tempo igual algumas pessoas que não tem o que fazer, porque não esta aqui 
brincando,  está  aqui  atendendo  aos  anseios  da  comunidade,  se  estiver  fazendo  algo 
diverso disto, não serve para estar sentando nesta cadeira desta Casa de Leis, para estar 
representando um valioso município, onde nasceu e cresceu, não está aqui para tentar 
mudar  a  verdade  dos  fatos,  vai  fazer  o  que  lhe  foi  conferido  como  vereador  fazer, 
infelizmente quando a verdade é dita dói em muita gente, mais a gente que trabalha com a 
verdade  não  tem o  que  temer,  não  trabalha  desta  forma,  tem o  perfil  de  falar,  não 
consegue falar pelas costas, esta é uma reivindicação da comunidade, acredita que veio 
para  somar  e  não  veio  para  dividir,  acredita  que  os  demais  vereadores  também  já 
passaram por lá e viram aquele local, inclusive passou um projeto aqui nesta Casa de Leis 
para nominar ex-vereador Marcio Ramos da Cruz (In-memorian), foi votado e vai ser 
executado  naquela  praça.  Pediu  desculpas  se  ofendeu  alguém,  mais  acredita  não  ter 
ofendido ninguém, porque recebeu várias ligações, depois que a gente publica alguma 
cobrança, a comunidade está atenta, porque recebeu várias mensagens de que foi muito 
produtivo ter publicado, também entendeu o que é atendido que está nas redes sociais e 
não em documento oficial que sai desta Casa, o que está na rede social vai ser atendido 
rápido, os nossos requerimentos, proposições não estão sendo atendidos, até hoje algumas 
respostas vieram, entendeu que a rede social é um pouco mais rápido, sem ofender e 
denegrir  a imagem de alguém, vai  executar o seu trabalho, que fique claro,   que vai  
executar o seu trabalho que lhe foi conferido no momento da posse. Logo após, leitura do 
Projeto de Lei  nº  038/2022,  autoria  do executivo municipal,  com a seguinte  ementa: 
Autoriza a criação, no âmbito da administração pública municipal de Cidade Gaúcha, o 
cargo de emprego público - cuidador infantil e, dá outras providências. O referido projeto 
de lei, depois de apreciado, foi aprovado em 2ª apreciação e votação, por unanimidade. 
Logo após, leitura do Projeto de Lei nº 004/2023, autoria do executivo municipal, com a 
seguinte  ementa:  Altera  o conteúdo do art.  3º,  da Lei  Municipal  nº  2.465/2022,  para 
prever contribuição na proporção de 0,20 (vinte centavos) por habitante a Associação dos 
Municípios  do  Médio  Noroeste  do  Estado  do  Paraná  –  AMENORTE,  e  dá  outras 
providências.  O  referido  projeto  de  lei,  depois  de  apreciado,  foi  aprovado  em  2ª 
apreciação e votação, por unanimidade. Logo após, leitura do Projeto de Lei nº 005/2023, 
autoria do executivo municipal, com a seguinte ementa:  Abre crédito suplementar por 
anulação de dotação embasado no disposto no artigo 4º da Lei 2.469/2022 e da outras 
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providências.  O  referido  projeto  de  lei,  depois  de  apreciado,  foi  aprovado  em  2ª 
apreciação e votação, por unanimidade. Logo após, leitura do Projeto de Lei nº 006/2023, 
autoria do executivo municipal, com a seguinte ementa:  Abre crédito suplementar por 
anulação de dotação embasado no disposto no artigo 4º da Lei 2.469/2022 e da outras 
providências.  Em  apreciação,  o  vereador  Luiz  Rogério  esclareceu  apenas  para 
conhecimento da comunidade,  já  falamos na semana passada,  se trata de recursos do 
FUNDEB  que  vem  via  município  que  é  destinado  para  a  APAE,  é  um  crédito 
suplementar, estamos alterando no orçamento, já foi votado em 1ª votação.  O referido 
projeto  de  lei,  depois  de  apreciado,  foi  aprovado  em  2ª  apreciação  e  votação,  por 
unanimidade.  Logo após, leitura do Projeto de Lei nº 029/2023, autoria do executivo 
municipal, com a seguinte ementa: Dispõe, no plano doméstico, sobre a regulamentação 
da Lei  Federal  nº  14.133 de 2021 tratando dos Agentes de Contratação,  inter  plures, 
notadamente quanto a funcionalidade e efetivação no âmbito do Município de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, e da outras providências. O senhor Presidente esclareceu que 
este  projeto de lei  está em primeira apreciação e  votação e nada impede na segunda 
votação receber emendas. O referido projeto de lei, depois de apreciado, foi aprovado em 
1ª apreciação e votação, por unanimidade. Em seguida o Senhor Presidente esclareceu 
que por não constar, matérias em pauta para apreciação e votação, deixará a palavra livre 
aos Senhores Vereadores, nos termos do Art. 176 e seguintes do Regimento Interno desta 
Casa de Leis. A seguir, o vereador Luiz Rogério Moacir saudou a todos presentes, fez o 
seguinte pronunciamento: dizendo muito nos orgulhar ter o Presidente de volta nesta casa 
de Leis, é sempre um prazer tê-lo conosco, pois é um amigo de longa data, com a saúde 
em plena recuperação, que Deus possa lhe conceder mais e mais dias cada vez melhor. 
Esclareceu que estamos no mandato, cada vereador com a sua forma de trabalhar, de 
buscar,  trazer  as  solicitações  da comunidade,  esclareceu que era  para  ter  entrado um 
projeto  de  sua  autoria,  que  é  uma  das  dificuldades  que  a  gente  vê  com  quando  a 
população precisa solicitar um conserto de uma lâmpada, salientando que tem um projeto 
de lei de sua autoria, pede que cada poste seja numerado, assim o município pode fazer o 
controle, porque tem poste cada vez queimando lâmpada, tem alguma coisa errada, talvez 
não  seja  a  lâmpada,  pode  ser  o  reator,  a  fiação,  assim numerando fica  mais  fácil  o 
controle, dizendo que a iluminação pública é muito cara, o cidadão quer pedir, tem o 
poste na esquina e não sabe mostrar onde é exatamente, com o numero fica mais fácil, 
basta mencionar o nome da rua, a pessoa que for fazer a manutenção vai facilitar, ser mai 
ágil, acha que o setor de iluminação pública está funcionando muito bem, salientando que 
já andou pela cidade inteira contanto as lâmpadas com defeito, até já foi criticado porque 
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era véspera de eleição, disse que por vários anos faz isto, praticamente pede o conserto de 
vinte, trinta lâmpadas na cidade, talvez as pessoas não saibam, mais passa, anota e pede o 
conserto das lâmpadas,  sente dificuldade porque não consegue passar  exatamente é  a 
lâmpada, se está na esquina, no terreno baldio que não uma casa, como vai dar o numero 
da casa, a idéia é esta para facilitar o controle, dizendo quando o projeto chegar, vamos 
discutir, se os colegas tiverem alguma sugestão, está apto assinatura junto ao projeto e 
fazer  algumas  alterações  que  possam  serem  colocadas.  Esclareceu  que  no  dia  trinta 
teremos  a  conferência  da  saúde,  é  o  momento  da  discussão,  das  políticas  da  saúde 
pública, aquilo que pode ser melhorado, embora sabemos que todos os recursos colocados 
ainda não será atingido a excelência, mais a conferência é o momento da participação da 
sociedade em opinar sobre as diretrizes, depois de um tempo de pandemia agora tem esta 
possibilidade que é muito importante. Esclareceu que sempre está falando, cobrando, com 
relação a dengue, aparentemente estamos uma situação mais tranqüila, que pode ser uma 
falsa tranqüilidade, porque tem muito mosquito, disse ter informação que uma pessoa 
teve sintomas, porém, não teve a solicitação de exame, pois precisa estar atento toda a 
rede para que depois não seja surpreendido adiante com pessoas que tiveram dengue, o 
diagnostico é importante, dizem que não temos caso de dengue, mais é ruim caso tenha 
uma morte devido a dengue, o pessoal da saúde tem que notificar, cobrar das clinicas 
particulares, cobrar de todo mundo, cobrar a rede para notificar e cobrar a interrupção dos 
criadores,  caso  contrário  vai  ficar  difícil,  uma  cidade  igual  a  nossa,  onde  parte  da 
população tem o costume de jogar lixo, deixar sacolas no chão, as vezes no terreno baldio 
não foi o proprietário que jogou a sacolinha, volta falar, precisa limpar, tirar todo este 
lixo, mais se apenas ficar falando e não retirar o lixo fica difícil, sabe porque tem terrenos 
que cuida, praticamente toda semana tem que retirar lixo, dengue é coisa séria, estamos 
vendo algumas obras, tem pessoas reclamando, mais temos conhecimento com relação as 
obras, vamos esperar depois que estiver pronta, ai sim vamos fiscalizar, e foi feito dez por 
cento da obra, não tem como cobrar a obra inteira, o asfalto, por exemplo o recape, não é 
lama asfaltica, é recape, este dinheiro é caro, não é apenas aquilo que foi feito, tem mais 
outras camadas,  aquilo que foi  feito a primeira etapa,  como vereador não pode fazer 
crítica porque a obra ainda não terminou, nos compete fiscalizar durantes as etapas para 
ver se está sendo feito como deve ser, se alguém ligar, cada vereador tem o poder de ir 
verificar  e  fiscalizar.  A seguir,  o  vereador Ailton Ferreira  Guimarães saudou a todos 
presentes, fez o seguinte pronunciamento: Esclareceu ao Senhor Presidente que gostaria 
lhe  enviar  dois  requerimentos,  depois  gostaria  de  explicar  os  dois  requerimentos,  o 
primeiro  requerimento,  olhando  o  regimento  interno  e  lei  orgânica,  salientando  que 
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mandou  dois  requerimentos  para  o  senhor  prefeito  convocando  a  servidora  pública, 
senhora Fernanda, que é diretora do hospital municipal para comparecer nesta Casa de 
Leis,  para  que  a  gente  possa  conversar  e  entender  as  atribuições  dela,  no  regimento 
interno diz que o requerimento deve ser respondido.  Requer a convocação de titulares de 
órgãos  da  administração  direta  e  de  entidades  da  administração  indireta  municipais 
poderá ser formulado por qualquer Vereador e deverá indicar o motivo da convocação, 
especificando  os  quesitos  que  lhe  serão  propostos.  Parágrafo  único.  Aprovado  o 
requerimento, o Presidente expedirá ofício ao convocado para que seja estabelecido dia e 
hora para comparecimento nesta Casa de Leis, gostaria que Vossa Excia; enviasse oficio 
ao senhor prefeito convocando ela dia e hora para comparecer nesta Casa de Leis, caso 
não tenha resposta, o Presidente da Câmara determinará dia e hora para audiência do 
convocado, notificando por não comparecer,  considerando desobediência e desacato à 
Câmara  Municipal  conforme  a  Lei  Orgânica  deste  município.  Dizendo  se  existe  um 
servidor  publico  que  foi  convocado  por  esta  Casa  de  Leis,  onde  ela  não  responde 
requerimento, passa por cima do prefeito, esta pessoa tem muito crédito para responder 
um requerimento que é direcionado para o prefeito, disse ainda, que antes não existia este 
artigo na Lei Orgânica, desta forma, gostaria que convocasse ela para dia e horário, ela 
vir nesta Casa e Leis para que assim possamos conversar com ela. Esclareceu ter rumores 
onde a mesma disse que não virá nesta Casa de Leis, questiona quem ela é, se pela Lei 
Orgânica e  Regimento Interno podemos convocar  até  mesmo o prefeito,  como que a 
diretora não pode ser convocada, que falta de respeito para com esta Casa de Leis, não é 
falta de respeito com a sua pessoa, mais sim com todos os vereadores que aprovaram o 
requerimento. Esclareceu que no oficio nº 015/2023, também gostaria que comunicasse 
ao chefe do executivo, para que envie para esta Casa de Leis, ao que se refere ao Art. 70 
da  Lei  Orgânica, onde  compete  ao  Prefeito,  dentre  outras  atribuições,  no  §  XXIII  - 
apresentar, anualmente, à Câmara Municipal, relatório circunstanciado sobre o estado das 
obras e dos serviços municipais,  bem como o programa da administração para o ano 
seguinte e, no § XXXV - enviar à Câmara Municipal, até o último dia útil de cada mês, o 
balancete relativo às receitas e despesas do mês anterior. Dizendo rumores e comentários, 
onde a sociedade vem, perguntar aos vereadores que não sabem responder, pois somente 
abemos através de outros, dizendo se o prefeito trabalhar em harmonia entre os poderes, 
porque   existe  esta  divergência,  porque  nós  não  podemos  saber  o  que  ele  tem 
programado,  para  que  a  gente  pudesse  falar  a  verdade  para  o  povo,  existe  uma 
divergência entre poderes, acha que eles não lê o Regimento Interno e a Lei Orgânica, 
onde diz tem que trabalhar em harmonia, pergunta que harmonia é esta, onde somente 

5



              Câmara Municipal de 

Cidade Gaúcha
                    ESTADO DO PARANÁ

                          Al. Emílio Tieman, nº 34 – Fone (44) 3675-1331
         E-mail: camaragauchagmail.com

       CEP  87820-000   :--:   CIDADE  GAÚCHA   :--:   PR
                           CNPJ  nº  01.201.556/0001-09

eles querem, onde mandou resposta do requerimento,  pergunta qual o Poder Legislativo 
que representamos, somente o Roma lá da cá, sendo que os poderes são diferentes, o 
poder legislativo é fiscalizar, aprovar leis, o executivo executar, eles estão misturando as 
coisas, temos que separar as coisas, cada um nas suas coisas, o certo é certo, o errado é 
errado. Gostaria que o Senhor Presidente já vai tomar as providências, enviado os ofícios 
ao  executivo,  tem certeza  que  o  senhor  Presidente  vai  acatar  com toda  dedicação  e 
excelente trabalho que vem apresentando. O Senhor Presidente esclareceu de anti-mão 
vai  encaminhar  para  a  Assessoria  do Presidente  para  encaminhar  oficio ao executivo 
municipal. O vereador Ailton agradeceu pela disposição do Senhor Presidente, agradeceu 
a Deus pela vida do Senhor Presidente pelo momento que o mesmo passou, momentos 
difíceis,  muitas  pessoas  oraram pela  sua  vida,  sua  recuperação,  aqui  as  pessoas  que 
acreditam em Deus, estão orando pela plena recuperação, tem certeza que vai superar 
mais  esta.  Gostaria  de convidar  toda população,  que sábado estréia  o campeonato de 
futsal série Bronze, onde vai representar o nosso município, desde já, quer parabenizar 
nosso  professor  Birinha  e  todos  da  comissão,  o  secretário  de  esportes  que  não  está 
medindo esforços, pois existe uma comissão, uma diretoria,  acredita que este ano vai 
começar competir, mais para o futuro, acredita que o município de Cidade Gaúcha vai ter 
um time a altura para representar o nosso município. Estão todos de parabéns e convida 
toda população para participar e prestigiar, que será as 21:00 horas. A seguir, o vereador 
Valdecir Ribeiro de Almeida saudou a todos presentes, fez o seguinte pronunciamento: 
Que  Deus  abençoe  a  saúde  do  Senhor  Presidente,  que  tenha  plena  recuperação. 
Esclareceu que tivemos reunião com o prefeito, ouvindo as suas propostas de trabalho 
que  é  muito  bom  estar  conversando  com  os  vereadores.  Faz  reclamação  sobre  uma 
maquina que faz mais de quarenta dias que está na cidade, até agora somente está vendo 
foto da maquina,  mais não faz serviço algum, sendo que tem muitos problemas para 
resolver, já fazem sessenta dias que pediram pneus da retro escavadeira, não sabe que 
aconteceu que ainda não providenciaram. Tem uma maquina com quarenta dias que está 
parada, pergunta qual problema que está parada, se está faltando documentos, saber que é 
o responsável pela documentação, uma máquina desta ficar tantos dias parada. Disse ter 
falado com o prefeito referente as pessoas que foram contratadas, dizendo ao secretário 
que fica falando da sua vida, ele tem que tomar um pouco de vergonha e postura, olhar na 
pasta dele que até hoje não foi feito nada, deixa o seu serviço que sabe muito bem fazer, 
não precisa ficar ligando dizer que tem que fazer, porque tem a sua responsabilidade, para 
que falou, que faça muito bem o seu trabalho, dizendo que é um funcionário concursado e 
não contratado igual a você, que vá procurar sua pasta que está travada, fala um favor 
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quando ver trabalhando, não precisa ficar ligando para encarregado, pois perto de você 
tinha alguém ouvindo que gosta mais de mim do que de você, no mesmo momento já 
fiquei sabendo. Salientando pelo salário que você ganha, até hoje não fez nada, apenas 
cuidando da vida dos outros, que você trabalhe e justifique o salário que ganha, porque o 
prefeito te colocou para fazer o seu trabalho, mais infelizmente está cuidando da vida dos 
outros. A seguir, o vereador Claudinei Ribeiro saudou a todos presentes, fez o seguinte 
pronunciamento: Desejou ao Senhor Presidente melhoras na recuperação da sua cirurgia, 
seja bem vindo, o que precisar estaremos a disposição para ajudar de certa forma. Fez 
cobrança para o setor responsável em viação e obras também juntamente com o setor da 
saúde, salientando que algum tempo atrás fez um pedido para que fosse feito um pedido 
da  limpeza  do  terreno  em  frente  ao  hospital,  para  que  assim  fosse  feito  um 
estacionamento, dando mais condições para os pacientes ter um local para estacionar os 
seus veículos nas proximidades do hospital.  Esclareceu que foi pedido autorização do 
terreno para a sua proprietária, foi feito uma limpeza, depois parou, volta afirmar e pedir 
que seja feito estacionamento naquele local para os veículos oficiais do município, bem 
como, também para os pacientes que ficam internados, dois, três dias, o seu carro pode 
ficar  com mais  segurança  naquela  localidade,  se  conseguir  liberar  aquele  local,  com 
certeza uma filmadora irá resolver o problema, vai conseguir monitorar os veículos que 
irão ficar alocados naquela localidade. Gostaria de agradecer ao Prefeito que esteve na 
câmara hoje conversando com todos desta Casa de Leis, com todos os vereadores, com 
toda liberdade para que nós vereadores poder ir na prefeitura buscar vários problemas que 
a comunidade pontua no decorrer da semana, dizendo ter achado um ato honroso por 
parte dele, se colocou a disposição, todos os vereadores são testemunha, disse ter ido com 
freqüência para tirar algumas duvidas, não é de ir todos os dias, mais com freqüência 
quando pode vai  lá  na prefeitura,  quando as duvidas exige uma atenção mais rápida, 
quando é uma duvida que requer um pouco mais de cuidado, trás para esta Casa de Leis, 
coloca no papel através de documentos, parabéns ao prefeito, acredita que foi uma das 
vezes que ele veio e tivemos uma conversa muito produtiva, que ele volte mais vezes 
nesta Casa de Leis para que possa ter uma harmonia e assim poder trabalhar de uma 
forma produtiva para o município. Fez pedido verbal, para que o chefe do executivo, se 
atende  sobre  o  fato  dengue,  vem acompanhando nos  meios  de  comunicação  de  toda 
região, as cidades de rondo e Maria Helena estão com índice muito alto, as cidade de 
Umuarama, Paranavai e Cianorte, gostaria de pedir ao chefe do executivo, juntamente 
com o setor responsável que fizesse um comunicado, pedindo para todas as pessoas se 
deslocasse do nosso município para os município que acabou de citar, tomasse cuidado e 
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precaução, porque estas pessoas podem ser picadas pelo mosquito  lá e trazer o vírus para 
o nosso município, são estudantes que vão freqüentemente para Umuarama, Paranavaí, 
são pessoas que estão freqüentemente em Rondon, Cianorte, Maria Helena, acredita que o 
nosso líder maior que é o prefeito, fazendo um vídeo pedindo que a comunidade se atente 
e tome cuidado todas as vezes que se deslocarem para estes municípios, estaremos de 
certa forma nos cuidando para que a dengue não venha se alastrar em nosso município, é 
uma indicação verbal, é um pedido pensando em toda nossa comunidade em um todo. 
Parabenizou a secretaria  de educação,  bem como o senhor prefeito  e  todo seu grupo 
administrativo e também esta Casa de Leis que aprovando as leis, faz com que as coisas 
se tornem realidade, esclareceu que não esteve presente, pois faz parte da diretoria do 
esporte clube, pois tinha compromisso no dia, sobre a inauguração do centro de educação 
Anjo da Guarda, investimento aplicado na área de educação, acredita que foi o primeiro 
de  vários  outros  que  estão  por  vir,  dando  assim,  mais  qualidade  de  vida  para  os 
profissionais que ali trabalham e para as nossas crianças que são acolhidas neste centro de 
educação, parabéns a todos os citados, que seja a primeira de várias outras,  assim as 
coisas vão acontecendo com freqüência e a nossa cidade consegue um bem estar voltado 
através do trabalho do executivo como legislativo municipal. Esclareceu que em nome de 
toda diretoria do esporte clube Cidade Gaúcha, que é um órgão independente, montado e 
estabelecido  onde  ninguém  ganha  para  isto,  são  voluntários,  que  vem  trabalhando 
incansavelmente  para  fazer  a  diferença  na  vida  dos  nossos  jovens  com  projeto 
implantado,  com  certeza  vamos  colher  frutos,  em  nome  de  toda  esta  diretoria,  da 
comissão técnica do Esporte Clube, em nome do prefeito Henrique, do secretário Ricardo, 
dos  profissionais  da  comissão  técnica  que  são  vários  e  de  todos  os  patrocinadores 
envolvidos,  gostaria  de  convidar  os  colegas  vereadores,  a  comunidade  que  nos 
acompanha através das mídias sociais e todos que nos acompanham de toda região, para 
estarem prestigiando neste sábado o inicio do campeonato paranaense da série Bronze, 
uma competição de alta relevância, porque os nossos jovens a partir desta competição 
estão tendo oportunidade, pois foi um pedido de toda diretoria, dar oportunidade para 
todos os nossos jovens, para os talentos locais, aqueles que tiverem interesse, os que estão 
tendo interesse estão treinando, se dedicando a cada dia para fazerem parte deste grupo, 
onde não foi excluído ninguém, é um projeto que dá a liberdade e oportunidade para os 
nossos  jovens  primeiramente,  mais  que  a  diretoria,  através  do  amparo  e  suporte  da 
prefeitura,  secretaria  de  esportes  e  dos  patrocinadores  estão  trazendo  atletas  de  fora 
também para estar agregando a este grupo e assim ser uma vitrine para os nossos futuros 
atletas que são os nossos jovens, é um projeto pensado, uma semente plantada que quer e 
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tem fé em Deus, estar vivo para ver um futuro bem próximo a nossa cidade ser bem 
representada pela nossa juventude, através de toda diretoria do esporte clube vem afirme 
e convida os colegas vereadores, a comunidade que nos acompanha pelas ondas sonoras 
do rádioe pelas mídias sociais, para sábado, a partir das 21:00 horas, o nosso primeiro 
encontro, Esporte Clube Cidade Gaúcha x a forte equipe de Terra Roxa, um jogo difícil, a 
nossa parte estamos fazendo, mais conclama para que a comunidade se faça presente, 
com a força da nossa torcida, com certeza este projeto que foi sonhado, planejado, e vai 
ter  inicio  no  sábado,  com certeza  vai  colher  os  frutos  em um futuro  bem próximo, 
salientando que a entrada vai ser franca, em nome de toda diretoria, contam com o apoio 
não somente desta Casa de Leis, mais sim de toda nossa comunidade. Agradeceu a Deus 
por  mais  uma  oportunidade  concedida.  Esclareceu  ainda,  que  no  próximo  domingo 
teremos o inicio do campeonato que foi nominado Campeonato Oscar de Lara, na Vila 
Cohapar, convida toda sociedade para mais este momento de entretenimento, é muito 
importante  para  aquele  setor  da  nossa  cidade,  Agradeceu  ao  vereador  Valdecir  pelo 
trabalho com a máquina, um operador competente, na recuperação da estrada abaixo da 
policia rodoviária, parabenizando todos os operadores que fizerem um trabalho excelente 
na  manutenção  e  readequação  daquele  setor,  parabéns  ao  secretário,  ao  prefeito  que 
disponibilizou uma equipe competente, onde cada um dentro do seu conhecimento deixou 
aquela estrada um brinco, estrada que vai escoar a nossa produção, fomentar e ajudar no 
dia a dia daquela comunidade, assim vamos movimentar a nossa economia através dos 
nossos produtores. Dizendo que pode ir acompanhar o trabalho da conservação daquela 
estrada, pode conversar e tirar dúvidas, porque não ser operador de maquina, mais pode 
ter a conclusão que os servidores estão de parabéns, quem ganha com isto é a nossa 
comunidade. A seguir, o vereador Rafael Rabelo Cruz saudou a todos presentes, fez o 
seguinte  pronunciamento:  Desejou  boas  vindas  ao  Senhor  Presidente,  que  Deus  lhe 
conceda muita saúde na sua recuperação, que possa estar trabalhando com a gente em 
prol  do  nosso  município.  Pediu  autorização  ao  vereador  Ailton,  dizendo  que  passou 
despercebido, acha necessário e importante lembrar com relação a requerimento que foi 
votado por todos os vereadores a vinda da servidora, dizendo se não estiver enganado, os 
vereadores podem lhe corrigir, acredita que já foi enviado para esta Casa de Leis uma 
resposta dizendo que ela viria, seria prudente, não sabe se veio documento oficial, mais 
foi  falado  que  ele  viria,  apenas  uma  pontuação,  não  está  querendo  refutar  o  seu 
requerimento, tanto é que vai ser favorável, apenas lembrar que foi falado algo, se estiver 
enganado, pode se retratar na próxima semana ou até mesmo ainda hoje. Esclareceu que 
no  dia  16  de  setembro  do  ano  passado,  esteve  na  prefeitura  com  servidoras  que 
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representam  uma  classe  muito  especial  que  são  do  serviço  gerais,  reivindicando  o 
adicional de insalubridade, sabe que não é de competência desta Casa de Leis, sabe que é 
ato exclusivo do executivo, mais de uma forma para somar, colaborar com a comunidade, 
com esta  classe tão especial  do nosso município,  marcou uma reunião com o senhor 
prefeito que nos atendeu prontamente, nesta ocasião disse que estava sendo contratado 
um profissional da aera para estar fazendo aferição do grau de insalubridade de cada 
servidora, dizendo que semana passada foi bastante cobrado com relação a resposta da 
presença deste profissional, qual foi o resultado desta perícia, desta vistoria vai incidir 
sobre  o  adicional  de  insalubridade,  das  servidoras,  seja  de  todos  os  setores,  quer 
aproveitar  para  no  decorrer  da  semana  irá  apresentar  um  requerimento,  solicitando 
informações sobre esta vistoria,  para poder responder a nossa comunidade,  os nossos 
servidores de forma completa e verídica, com a verdade, sabe que tem representante dos 
servidores, deixando claro que é uma reivindicação da comunidade, para somar, acredita 
que eles merecem este adicional de insalubridade, posto que, se tiver trabalhando em grau 
insalubre, terá que receber este adicional. Em seguida o Senhor Presidente esclareceu que 
por não constar, matérias em pauta para apreciação e votação, agradeceu de coração os 
vereadores  que  se  pronunciaram,  gostaria  de  fazer  um  relato,  que  Deus  foi  muito 
generoso com sua pessoa, preparou as coisas, Deus ajudou largar o cigarro a nove meses, 
se não, não conseguiria fazer esta cirurgia, é grato de coração a todas as pessoas que 
colocaram o seu nome em oração,  agradece de coração, porque Deus é maravilhoso, está 
sendo generoso na sua recuperação. Agradeceu pela presença dos Senhores Vereadores, 
autoridades e demais pessoas presentes, desta forma deu por encerrada a presente Sessão 
Ordinária, da qual esta é a sua ata, que eu Marina Marques Pinto – 1ª Secretária lavrei e 
assino-a juntamente com o Senhor Presidente. Plenário Vereador Antonio Rodrigues de 
Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 27 de Março de 2.023.

Ovídio Alves Teixeira Marina Marques Pinto
Presidente 1ª Secretária

10


